
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Excelentíssimo Senhor
P r e f e i t o  M u n i c i p a l  s o l i c i t a n d o
providências para reforço da sinalização e
medidas de segurança viária na Rua
Araribóia, no trecho entre a Avenida
Maurício de Medeiros e a Rua Aristides
Lobo, em razão do desrespeito à mão
única implantada.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que
determine ao setor competente a adoção de providências na Rua Araribóia, localizada no
Jardim Irene, no trecho compreendido entre a Avenida Maurício de Medeiros e a Rua
Aristides Lobo, em razão das alterações viárias decorrentes das obras de canalização do
córrego na região.
 
De acordo com relatos de moradores e motoristas que utilizam a via, o referido trecho da
Rua Arariboia foi transformado em mão única (contramão) e mesmo com a instalação de
placas de sinalização no local, diversos condutores não respeitam a sinalização existente
, o que tem ocasionado situações de risco e acidentes.
 
Diante disso, solicitamos a realização de vistoria técnica e a adoção de medidas que
reforcem a sinalização e a segurança viária, tais como reforço da sinalização horizontal e
vertical, instalação de dispositivos de orientação ou outras providências que o setor
competente entender cabíveis, a fim de garantir o cumprimento da alteração viária e
evitar novas ocorrências.
 
A presente solicitação visa aumentar a segurança de motoristas e pedestres, prevenindo
acidentes e organizando o fluxo de veículos no local, especialmente durante o período das
obras de canalização do córrego.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Dandan 
VEREADOR 
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